
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N                         DE 2020

(Deputado Alexandre Frota)

“Determina  alíquotas  de  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados  (IPI)  para  vídeo  games  e

assessórios da mesma natureza”

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Art.  1º Ficam alteradasas alíquotas do Imposto sobre Produtos

Industrializados  -  IPI  constantes  da  Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre

Produtos  Industrializados  -  TIPI,  aprovada  pelo Decreto  nº  8.950,  de  29  de

dezembro  de  2016,  incidentes  sobre  os  produtos  classificados  nos  códigos

abaixo, com a respectiva alíquota:

a) Código TIPI – 9504.50.00 aliquota 20%

b) Codigo TIPI - 9504.50.00 Ex 01 -  alíquota 16%

c) Código TIPI - 9504.50.00 Ex 02 – alíquota 2% 

  Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8950.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8950.htm
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JUSTIFICATIVA

O número de praticantes de jogos de vídeo games vem crescendo sobremaneira,

de forma que grande parte da população tem neste tipo de atividade uma única opção de

lazer durante a pandemia que se instalou no pais.

Portanto nada mais justo que uma redução substancial nas alíquotas de impostos.

Ademais há de se considerar que um sem número de jogadores deste tipo de modalidade

que participam de campeonatos mundo a fora.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das sessões, em   de junho de 2021.

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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